
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO OE TOLEDO, 1011 - CEP 15890-000- FONE: (0172) 86-1219- UCHOA 

ESTADO OE SÃO PAULO 

LEI Nl:ThlERO 1. 919, TlE 07 T)E JUNHO T)E 1. 994 
=======-=-===-=====-==========-==~====-~= 

Autoriza a abertura /le crédito supl~ 
mentar e ná outras provin.ências. 

MARI INtZ VENTURA MAZZI, Prefeita /lo Município de Uchoa, 

Esta/lo /le São Paulo, usanilo ile suas atribuições legais, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona 

e promulga a seguinte Lei: 
Artigo 12. - Fica o Poiler Executivo autoriza/lo a abrir­

na Conta-,.oria Municipal, um cré-,ito /le CR$25.000.000,oo (vinte e 
cinco milhões /le cruzeiros reais), suplementar a seguinte /lotação -

orçamentária: 
01 - Legislativo 

01-01 - Câmara Municipal 
01.01.001.201 - Manutenção das Ativi/la/les Legislativas 

3132 - Outros Serviços e Encargos ••••••• CR$25.000.000,oo 
Artigo 22. - O valor /lo presente crédito será coberto -

com o excesso ile arrecadação a se verificar no corrente exercício. 
Artigo 32. - Esta Lei entrará em vigor na data (1.e sua -

publicação, revoga/las as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal ae Uchoa, aos 07 dias do mês de j!: 

nho do ano de 1.994. 

, TURA 'MAZZI 
MUNICIPAL 

Registrail.o em livro próprio ('le Leis e, em segui/la publ! 

ca<10 por afixação no local ile costume. 
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